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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 

CNPJ: 00.286.71 3/0001-63 
Praça Luiz Leite, s/nº, Bairro Malvinas, Uruçuí-PI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023 

EXTRA TO DE ADITIVO DE CONTRA TO 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2023 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Uruçuí/PI 
CONTRATADA: J. WELTON TEIXEIRA VARÃO EIRELI, CNPJ n° 40. 190.079/0001 -85. 
OBJETO: O presente termo adi tivo tem como objeto alterar as CLÁUSULAS: CLÁUSULA 
II- DO OBJETO, CLÁUSULA IV - DO VALOR CONTRATADO e CLÁUSULA V -
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 009/2023 
BASE LEGAL: art. 75, II, da Lei nº 14. 133/202 1. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho 2024 
ASSINAM: MANOEL PEREIRA BORGES (CONTRATANTE) E JAMES WELTON 
TEIXEIRA VARÃO (CONTRATADO). 

MANOEL PEREIRA BORGES 
Vereador-Presidente 

ld :01AB2F03B3BBD901 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUI 

CNPJ: 00.286.713/0001-63 
Praça Luiz Leite, s/nº, Bairro Malvinas, Uruçuí-PI 

P REGÃO ELETR ÔNICO Nº 024/2021 - SRP 
PR OCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5981/2021 

PR OCESSO ADMINI STRATIVO Nº 024/2021- CMU 

EXTRATO DE ADITlVO D E CONTRATO 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUÍ/PI 
CONT RATADA: MEGA ON SOLUÇÕ ES LTDA CN PJ sob nº 10.675.963/0001-49 
O BJETO: O presente termo aditivo tem como objeto alterar as seguintes C láusulas: 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DAS C O DIÇÕES D E PAGAMENTO E DA 
DO TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CLÁUSULA SÉTIMA - DA V IGitNC IA E DA 
RESCISÃO. 
LICITAÇÃO: Participação em PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/202 1 - SRP 
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei n.0 10.520/2002, do 
Decreto n.º 10.024/2019, Decreto Municipal nº 006 e 0072021 , da Lei Complementar 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar 147/20 14, demais formas complementares e di sposições deste 
instrumento apl icáveis à espécie. 
DATA DA ASS INATURA: 26 d e julho de 2024. 
ASS INAM: MANOEL PEREIRA BORGES (CONTRATANTE) E ELICLEIDE CAMPELO 
BASTOS RIBEIRO A (CONTRATADA). 

MANOEL PEREIRA BORGES 
Vereador-Presidente 

• -- . 

Bertolínla-PI 

ld:10EF2B2FB8A9D907 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNP J: 06.554.034/0001-04 
Av. Presidente Médici, 332 - Centro 

CEP: 64.870-000 - BERTOLINIA-PIAUI 
e-mail: prefl,ertolinia@gmailcom 

Decreto nº 020/2024 Bertolínla/PI, 13 agosto de 2024 

Dispõe sobre Luto Oficial de 03(três) dias 

pelo falecimento do Vereador e atua/ 
Presidente da Câmara Municipal 

ADELMAR NONATO DA ROCHA FILHO. 

O Prefeito Municipal de Bertolínia - PI, GERALDO FONSECA 
CORREIA, no uso de suas atribuições legais com base na Lei Orgânica 
do Município. 

CONSIDERANDO o falecimento do Vereador e atua/ 
Presidente da Câmara Municipal, o senhor ADELMAR NONATO DA 
ROCHA FILHO, ocorrido no dia 13 de agosto de 2024 na cidade de 
Bertolínia; 

CONSIDERANDO a relevância dos serviços prestados, e o 
legado de contribuição para o desenvolvimento de Bertolínia, como 
Vereador e cidadão; 

CONSIDERANDO o sentimento de solidariedade, dor e 
saudade que emerge pela perda de um cidadão exemplar, respeitável 
e de ilibado espírito públ ico; 

CONSDERANDO que é dever do Poder Público render justas 
homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua 
dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade. 

DECRETA: 

Art.1 ° - Luto oficial por 03 (três) dias, no Município de Bertolínia­
PI, a partir do dia 13 de agosto de 2024, em sinal de profundo pesar pelo 
falecimento do Vereador ADELMAR NONATO DA ROCHA FILHO. 

• --. Bertolínla-PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNP J: 06.554.034/0001-04 
Av. Presidente Médic~ 332 - Centro 

CEP: 64.870-000 - BERTOLINIA-PIAU/ 
e-mall: pre(bertolinia@gmaiLcom 

Art.2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser 
enviado cópia do presente ato à família enlutada. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, 13 de 
agosto de 2024. 

fi Assinado de forma digital 
GERALDO FONSEC por GERALDO FONSECA 
CORREIA:49310631 ORREIA:49310631104 
04 (---1:)a 2024.08.13 

GERALDcr FO~s~~~ºêoRREIA 
Prefeito Municipal 
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